
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54)  3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.942, DE 26 DE MAIO DE 2025.

Nomeia  os  Membros  do  Conselho  Municipal  de

Assistência Social – COMAS

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe

são conferidas, tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.° 2.714, de 24 de agosto de 1995, e suas

alterações.

D E C R E T A:

Art. 1.º São nomeados os seguintes cidadãos, para compor o Conselho Municipal de Assistência

Social – COMAS, conforme a Lei Municipal n.° 2.714/1995 e suas alterações, com mandato de dois anos:

I – Entidades Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Administração:

1. Titular: Laura Zanella;

2. Suplente: Tifani Dagostini.

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

1. Titular: Leonice Fátima Balestrin;

2. Suplente: Cláudia Regina Ferreira Pires.

c)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Segurança

Alimentar:

1. Titular: Patrícia Flores Franceschi;

2. Suplente: Aluir Mário Duarte Nunes.

d) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Mobilidade Urbana e Segurança

Pública:

1. Titular: Giovana Cordone;

2. Suplente: Leda Maria Ramos.

e) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Economia Criativa:

1. Titular: Edson Casemiro;

2. Suplente: Patrícia Agazzi.

f)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Inovação  e

Turismo:

1. Titular: Márcia Flores;
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2. Suplente: Jonas André Marini.

g) Representante do Departamento de Segurança Pública e Proteção Social: 

1. Titular: Décio Vicelli;

2. Suplente: Altemir José Barp.

h) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

1. Titular: Gláucia Campos;

2. Suplente: Andreia Paula Ceron.

i) Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:

1. Titular: Érica Brenda Dias Machado;

2. Suplente: Clauri Luis Mingotti.

j) Representantes da Secretaria Municipal de Obras Pública e Habitação:

1. Titular: Ana Cláudia Covatti;

2. Suplente: Viviane Cristina Vaz.

k) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

1. Titular: Lorimar F. Fiorini Bianchini;

2. Suplente: Juliana Deboni Conci.

l) Representantes da 15.ª CRE – Coordenadora Regional de Educação:

1. Titular: Dianair Beatriz Lima Pichler Bortulini;

2. Suplente: Andiara Mazutti.

II – Entidades Não Governamentais – Sociedade Civil: 

- Representantes dos Trabalhadores do Setor do SUAS:

a) Representantes do NUCRESS:

- Titular: Dinara Mirian Deon Venâncio;

- Suplente: Janaína Bonzanini.

b) Representantes do NUCRESS:

- Titular: Marli Estela Schoneweiss Vasconcelos;

- Suplente: Margarete Dalpiva Czechowski.

- Representantes dos Usuários:

c) Representantes dos Usuários – PBF:

1. Titular: Naiely Naiara de Almeida Izaquini;

2. Suplente: Eva Batista Delgado.
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d) Representantes dos Usuários – CadÚnico:

1. Titular: Denise Foschiera;

2. Suplente: Neide Lerin.

- Representantes das Entidades de Assistência Social: 

e) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Janete L. Kovaleski - APAE;

2. Suplente: Ediane Fátima Deon Scoloski - ASCAR.

f) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Paula de Paula Giovan Veronese Bonatto – AAIE;

2. Suplente: Francisco Simão Menegatti – Patronato São José.

2. Suplente: Luciana Brum Lima  – Patronato São José. (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

g) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Darlene Cristina Agnoletto – CECRIS;

2. Suplente: Nataly Racoski Alves da Silva – AIVIDA.

2. Suplente: Libera Pivoto Bresolin – AIVIDA;  (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

h) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Leandra Marizete Gavenda – CAOL;

2. Suplente: Fernanda Inês Zanella – ADAU.

2. Suplente: Carina Fátima Onetta  – ADAU. (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

i) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Marisa Calgarotto – ADEVE;

2. Suplente: Maria Cleni Ribeiro Bessa – PASTORAL DA CRIANÇA.

j) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Jordana Carraro Momo – CANTINHO DA LUZ;

2. Suplente: Vania Aguiar Pinheiro – OBRA SANTA MARTA.

2. Suplente: Isabel Rosa Gritti – OBRA SANTA MARTA;  (Redação dada pela Lei 5.966, de

2025)

k) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Camila dos Santos – AQUARELA;

2. Suplente: Lydia Fernandes – CESA.

2. Suplente: Lourdes Rech Caovilla – CESA; (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

l) Representantes das Entidades de Assistência Social:

1. Titular: Sandra Bertuzzi – LAR DA CRIANÇA;
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2. Suplente: Lucenir Fátima Lise – LAR DOS VELHINHOS.

2. Suplente: Graciele Maria Prior – LAR DOS VELHINHOS. (Redação dada pela Lei 5.966, de

2025)

Art.  2.º  A  Mesa  Diretora,  para  o  Exercício  de  Março/2025  a  Março/2027,  do  Conselho

Municipal de Assistência Social – COMAS ficou assim composta:

I – Presidente: Vânia Aguiar Pinheiro; 

I - Presidente: Jordana Cararo Momo;  (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

II – Vice-Presidente: Leonice Fátima Balestrin;

III – 1.ª Secretária: Libera Bresolin;

III - 1.º Secretária: Darlene Cristina Agnoletto;  (Redação dada pela Lei 5.966, de 2025)

IV – 2.ª Secretária: Ana Cláudia Covatti.

Art.  3.°  Os  serviços  prestados  pelo  membro  do  Conselho  não  serão  remunerados,  mas

considerados de relevante interesse público.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.° 5.636, de 12 de

junho de 2023.

Art. 5.° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de

março de 2025.

        

Erechim/RS, 26 de Maio de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

            Registre-se e Publique-se.
                      Data Supra.

           Aline da Costa Pietroski
Secretária Municipal de Administração
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